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PROJETO DE LEI 1045/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 90

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nosso líder do Governo, Deputado Luizinho Goebel, para proceder ao parecer em plenário. Por favor, nobre líder Deputado.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Lei 1045/2021, de autoria do Poder Executivo, aportou a esta Casa sob a Mensagem 90, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 358.754,18, e cria Ação, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia – FUNESBOM.”. 
Portanto, a matéria é legal, regimental e constitucional, e somos de parecer favorável à aprovação da matéria, pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Muito obrigado, nobre Deputado Luizinho Goebel. Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
